
 

 

       PORTARIA Nº. 526/2025. 
       DE: 30 DE JULHO DE 2025. 
  

Revoga parcialmente a portaria nº. 426/2025 

e dá outras providências. 

MIGUEL JOSÉ BRUNETTA, Prefeito 

Municipal de Santo Antônio do Leste, 

Estado de Mato Grosso, no uso de suas 

atribuições legais. 

Considerando a concessão de Licença 

Prêmio ao servidor Ita Roberta Soares, 

conforme a Portaria nº. 426/2025, datada 

de 13 de junho de 2025, 

 

      RESOLVE; 

Artigo 1º - Revogar parcialmente a Portaria 

nº. 426/2025, especificamente a concessão de 30 (trinta) dias de usufruto de licença-

prêmio, prevista para o período de 01/08/2025 a 30/08/2025. 

Artigo 2º A Secretaria Municipal de 

Administração e Planejamento deverá tomar as providências necessárias para a execução 

desta portaria. 

Artigo 3º - Esta Portaria entra em vigor na 

data de sua publicação. 

REGISTRA-SE 
                              PUBLICA-SE 
                                                         CUMPRA-SE. 

GABINETE DO PREFEITO 
EM: 30 DE JULHO DE 2025. 

 

MIGUEL JOSÉ BRUNETTA 
PREFEITO MUNICIPAL 

Registrada na Secretaria Municipal de Administração e Planejamento e publicada no 

Diário Oficial dos Municípios e no portal transparência desta Prefeitura. 

  

ORLANDO ALVES DE SOUSA 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 


